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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 
E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

L E I HQ Í.3Í6/91 

"AUTORIZA 0 POPER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFE 

TüAE CONTRATAÇÃO tfE EXCEPCIONAL ZNTERESSF 

P03L/CO". 

SILVIO MIGUEL FOFOMA, ?neieito ha 

nicipal de Santo Ant5iu.o da PafAuíha, no 

UÒO das CLÍA<Lbtu4.ò~çò que thc hão conieildah 

pc*. IÇA.. 

fAÇO SABER, que a CâmoAa Municipal 

apKovou e eu hanctono a hcgulnte Lex.: 

ARTIGO - Fica o Vodu*. Executivo huihLcipal autorizado a e&etwvi a ccnXAotacão íem-

pofiãtia, poKa oh cangüi- abaixo aUACAünlnadoò, obedecendo a tehpectiva ta­

bela de enquadramento [nível e valoieh), a ym de atende*. necehhÁjdadeh de 

excepciona'. InteitAhc púbico, conionne o aihpohto na Lei Municipal Ml 

2.?7&/9C (£eqirne Jurídico Ünlco): 

Vaiou [C*f] Cango 

CpcnÕAio 

OpenJaKio 

CpCAÔAio 

2C 

09 

06 

I 

II 

I I I 

33.4S?,6$ 

40.19?,i6 

ARTIGO ff - Al dehpthah decoKfienteh da apÍ4.cação dehta Lei, COHAZAÜO a conta dah dotja_ 

çoeh oh.eamen£JatiAjib zonhAjgmxdah no orçamento muru.CAjpal. 

ARTIGO 3Q - Revogada* OÒ dihpohleõch em contAÍtlo, eh ta Lei i>itxa em v-tgox a patitui 

de^ta data. 

GAhlKLTE VO PRtfElTO MUNICIPAL, H * ***** G e 1 9 9 1 ' 
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